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Poluentes Instalações que iniciem a sua exploração 
ou funcionamento, antes de 24 de junho de 2009

Instalações que iniciem a sua exploração 
ou funcionamento, após 24 de junho de 2009

Combustíveis 
líquidos

Combustíveis 
gasosos

Combustíveis 
líquidos 

Combustíveis 
gasosos

Metais II (2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 – 1 –
Metais III (3)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 – 5 –

(1) Cádmio (Cd), Mercúrio (Hg), Tálio (Tl).
(2) Arsénio (As), Níquel (Ni), Selênio (Se), Telúrio (Te).
(3) Platina (Pt), Vanádio (V), Chumbo (Pb), Crómio (Cr), Cobre (Cu), Antimónio (Sb), Estanho (Sn), Manganésio (Mn), Paládio (Pd), Zinco (Zn).

 Se os efluentes gasosos contiverem poluentes dos gru-
pos de metais indicados (metais I, metais II e metais III), 
descritos respetivamente em (1) (2) e (3), o valor limite 
de emissão aplica -se ao somatório dos poluentes presentes 
para cada um dos referidos grupos.
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 Decreto-Lei n.º 40/2018
de 11 de junho

O objetivo da diretiva que agora se transpõe para o 
direito interno é facilitar a mobilidade dos trabalhadores 
entre os Estados -Membros da União Europeia mediante 
a melhoria das condições de aquisição e manutenção dos 
direitos a pensão no âmbito dos regimes profissionais com-
plementares, na medida em que tais condições representam 
obstáculos à livre circulação dos trabalhadores.

Face à necessidade de garantir a aplicação do princípio 
da igualdade, e tendo por base a previsão do direito à por-
tabilidade dos direitos a prestações de regimes complemen-
tares previsto nas Bases da Segurança Social, aprovadas 
pela Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro, na sua redação atual, 
consagra -se que o regime previsto no presente decreto -lei 
é aplicável à aquisição e à manutenção de direitos a pensão 
complementar de todos os trabalhadores que cessem uma 
relação laboral ou de prestação de trabalho independente, 
de circularem entre diversos Estados -Membros da União 
Europeia, ou de se manterem no país.

Sem prejuízo da autonomia dos parceiros sociais nos 
casos em que sejam responsáveis pela criação e gestão de 
regimes profissionais complementares, torna -se necessário 
garantir que sejam, nesse âmbito, assegurados os resultados 
previstos na Diretiva que agora se transpõe.

Este regime não afeta os regimes (i) de garantia em caso 
de insolvência, (ii) de compensação que não se integrem 
em regimes complementares de pensão ligados a uma re-
lação laboral ou à prestação de trabalho independente, ou 
(iii) que tenham por objetivo proteger os direitos a pensão 
dos trabalhadores em caso de insolvência do empregador 
ou do regime de pensão.

O regime jurídico de salvaguarda de direitos que agora 
se institui é aplicável apenas aos regimes complementares 
de pensão cujos direitos sejam adquiridos em virtude de 
uma relação laboral ou prestação de trabalho independente, 
e estejam associados à condição de se atingir uma determi-
nada idade para o acesso à pensão de velhice ou ao cumpri-
mento de outros requisitos previstos no regime ou na lei, 
não se aplicando, portanto, a planos de pensões individuais.

Entre outros objetivos, procura -se obstar ao facto de, 
em alguns regimes profissionais complementares de pen-
são, os direitos dos trabalhadores poderem prescrever se a 
relação laboral ou contratual de um trabalhador terminar 
antes de ser concluído um período mínimo de adesão ao 
regime («período de aquisição») ou antes de ser atingida 

a idade mínima («idade de aquisição»), ou se se verificar 
a imposição de um longo período de espera antes de o 
trabalhador se poder tornar membro do regime, o que 
poderia impedir os trabalhadores de adquirirem direitos 
a pensão adequados.

Tomam -se assim as necessárias medidas para assegurar 
a manutenção dos direitos latentes a pensão, ou o valor 
desses direitos latentes, que se encontram estabelecidos 
nos termos legais ou contratuais previstos, no momento 
em que um membro deixa de ser ativo num regime com-
plementar de pensão. Neste contexto, atende -se, no caso 
de se proceder ao ajustamento do valor desses direitos, ao 
caráter específico do regime, aos interesses dos beneficiá-
rios diferidos, aos interesses dos restantes membros ativos 
do regime e dos beneficiários reformados.

No que diz respeito à garantia de informação, estabelece-
-se o direito dos trabalhadores a receberem informações 
sobre a forma como uma eventual mobilidade pode afetar 
os seus direitos a pensão e, bem assim, informações sobre o 
valor e tratamento dos direitos dos trabalhadores cessantes 
e beneficiários sobrevivos.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.

Foi promovida a audição dos parceiros sociais com 
assento na comissão permanente de concertação social.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 

pela Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro, na sua redação atual, 
e nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-
tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente decreto -lei transpõe para a ordem ju-
rídica interna a Diretiva 2014/50/UE do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014, relativa aos 
requisitos mínimos para uma maior mobilidade dos traba-
lhadores entre os Estados -Membros, mediante a melhoria 
das condições de aquisição e manutenção dos direitos a 
pensão complementar.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, os 
planos de pensões profissionais financiados por fundos de 
pensões e por contratos de seguro de vida são regulados 
por legislação específica.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente decreto -lei aplica -se a todos os regimes 
profissionais complementares de pensão, existentes ou a 
instituir, destinados a conceder pensões complementares a 
trabalhadores dependentes ou independentes, independen-
temente da forma como se encontrem previstos.
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2 — O presente decreto -lei não se aplica:

a) Aos regimes complementares de pensão que, a 20 de 
maio de 2014, tenham deixado de aceitar novos membros 
e se mantenham fechados a novos membros;

b) Aos regimes complementares de pensão sujeitos a 
medidas que impliquem a intervenção de entidades ad-
ministrativas criadas pelo direito interno ou de autorida-
des judiciais, destinadas a preservar ou restabelecer a sua 
situação financeira, incluindo processos de liquidação;

c) Aos regimes de garantia em caso de insolvência, 
aos regimes de compensação e aos fundos nacionais de 
reserva de pensões;

d) Ao pagamento único efetuado pelo empregador a um 
trabalhador no termo da respetiva relação laboral ou cessa-
ção da atividade independente que não esteja relacionado 
com a realização de planos de pensões;

e) Aos regimes abrangidos pelo Regulamento (CE) 
n.º 883/2004, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
29 de abril de 2004, relativo à coordenação dos sistemas 
de segurança social.

3 — O presente decreto -lei não se aplica a pensões 
por invalidez e/ou a prestações de sobrevivência ligadas 
a regimes complementares de pensão, com exceção das 
disposições específicas dos artigos 5.º e 6.º relativas a 
prestações de sobrevivência.

4 — A exclusão prevista na alínea b) do n.º 2 cessa com 
o final da intervenção nela referida.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do presente decreto -lei, entende -se por:

a) «Beneficiário diferido», qualquer antigo membro 
ativo de um regime que adquiriu direitos a uma pensão num 
regime complementar de pensão, mas ainda não recebe 
uma pensão complementar desse regime;

b) «Direitos adquiridos a pensão», os direitos a uma 
pensão complementar acumulados após o cumprimento 
das condições de aquisição, de acordo com as regras de 
um regime complementar de pensão e, se for caso disso, 
com o direito nacional;

c) «Direitos latentes a pensão», direitos adquiridos a 
pensão mantidos no regime em que tenham sido acumu-
lados por um beneficiário diferido;

d) «Membros ativos de um regime», os trabalhadores 
dependentes ou independentes cuja relação laboral ou ati-
vidade independente atual lhes confira, ou possa conferir, 
após o cumprimento das condições de aquisição de direitos, 
o direito a uma pensão complementar, nos termos de um 
regime complementar de pensão;

e) «Pensão complementar», uma pensão de reforma 
concedida ao abrigo das regras de um regime profissional 
complementar de pensão definido de acordo com o direito 
e a prática nacionais;

f) «Período de aquisição de direitos», o período de inscri-
ção ativa no regime exigido pelo direito nacional ou pelas 
regras de um regime complementar de pensão para aquisi-
ção de direitos acumulados a uma pensão complementar;

g) «Período de espera», o período de emprego, ou de 
prestação de trabalho, exigido pelo direito nacional, ou 
pelas regras de um regime complementar de pensão, antes 
de um trabalhador dependente ou independente se poder 
tornar membro de um regime;

h) «Regime complementar de pensão», qualquer regime 
profissional complementar de pensão definido de acordo 
com o direito e a prática nacionais e associado a uma 
relação laboral ou à prestação de atividade independente, 
destinado a conceder uma pensão complementar a trabalha-
dores subordinados ou a trabalhadores independentes;

i) «Trabalhador cessante», um membro ativo do regime 
cuja atual relação laboral, ou prestação de trabalho inde-
pendente, termine por qualquer outro motivo que não seja 
o facto de ter adquirido o direito a uma pensão comple-
mentar, independentemente de se deslocar, ou não, para 
outro Estado -Membro da União Europeia;

j) «Valor dos direitos latentes a pensão», o valor, em 
capital, dos direitos a pensão calculados de acordo com o 
direito e a prática nacionais.

Artigo 4.º
Condições de aquisição de direitos ao abrigo 

de regimes complementares de pensão

1 — Em todos os regimes complementares de pensão a 
que se aplica o presente decreto -lei, devem ser asseguradas 
as seguintes condições:

a) Se for aplicável um período de aquisição de direitos 
ou um período de espera, ou ambos, o período total com-
binado não pode, em caso algum, exceder três anos para 
os trabalhadores cessantes;

b) Se for fixada uma idade mínima para a aquisição de 
direitos a pensão, essa idade não pode exceder 21 anos 
para os trabalhadores cessantes; e

c) Se um trabalhador cessante não tiver ainda acumulado 
direitos adquiridos a pensão no momento da cessação da 
relação laboral ou da cessação da atividade independente, 
o regime complementar de pensão reembolsa as contri-
buições pagas pelo trabalhador cessante, ou pagas em seu 
nome, de acordo com o direito nacional ou as convenções 
ou contratos coletivos aplicáveis ou, se o risco de investi-
mento for suportado pelo trabalhador cessante, o valor das 
contribuições pagas ou o valor do investimento decorrente 
dessas contribuições.

2 — Os requisitos em matéria de aquisição de direi-
tos não são equiparados a outras condições estabelecidas 
para a aquisição do direito a uma anuidade previstas, no 
tocante à fase de pagamento, especialmente nos regimes 
de contribuições definidas.

3 — Podem ser estabelecidas, pelos parceiros sociais, 
disposições diferentes mediante instrumento de regula-
mentação coletiva de trabalho, na medida em que essas 
disposições não confiram uma proteção menos favorável 
e não criem obstáculos à liberdade de circulação dos tra-
balhadores.

Artigo 5.º
Manutenção dos direitos latentes a pensão

1 — Os regimes complementares de pensão a que se 
aplica o presente decreto -lei, já constituídos ou a consti-
tuir, garantem obrigatoriamente que os direitos adquiridos 
a pensão de um trabalhador cessante são mantidos nesse 
regime complementar de pensão, sem prejuízo do disposto 
nos n.os 4 e 5.

2 — Os direitos latentes a pensão dos trabalhadores 
cessantes ou dos seus sobreviventes, bem como o valor 
dos direitos latentes a pensão, são tratados em consonância 
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com o valor dos direitos a pensão dos membros ativos 
do regime ou com a evolução das prestações de reforma 
atualmente pagas, ou de outra forma que seja considerada 
equitativa, designadamente:

a) Se os direitos a pensão no regime complementar de 
pensão forem adquiridos sob a forma de um direito a um 
montante nominal, salvaguardando -se o valor nominal dos 
direitos latentes a pensão;

b) Se o valor dos direitos a pensão acumulados evoluir 
ao longo do tempo, ajustando -se o valor dos direitos la-
tentes a pensão mediante a aplicação:

i) De uma taxa de juro integrada no regime comple-
mentar de pensão, ou

ii) Do rendimento de investimentos obtidos pelo regime 
complementar de pensão;

c) Se o valor acumulado dos direitos a pensão for ajus-
tado, por exemplo, em função da taxa de inflação ou do 
nível das remunerações, ajusta -se o valor dos direitos la-
tentes a pensão em conformidade, sem prejuízo de limites 
que venham a ser previstos por despacho dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças, do trabalho 
e da segurança social.

3 — Para efeitos da aplicação do disposto no número 
anterior, o valor inicial dos direitos previstos no n.º 1 deve 
ser calculado no momento em que se extinguiu a relação 
laboral ou cessou a atividade independente do trabalhador 
cessante.

4 — Quando o valor do direito adquirido por um traba-
lhador cessante não exceda o limiar estabelecido por des-
pacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças, do trabalho e da segurança social, pode o re-
gime complementar de pensão, em alternativa a conservar 
esses direitos adquiridos, proceder, com o consentimento 
esclarecido do trabalhador, ao pagamento de um capital 
equivalente ao valor desse direito adquirido.

5 — Considera -se existir consentimento esclarecido do 
trabalhador cessante quando este expressamente autorize 
o pagamento de capital equivalente, e lhe tenham sido 
fornecidas todas as informações relativas às consequências 
das formas alternativas de pagamento, designadamente no 
que respeita às taxas aplicáveis e aos montantes envolvidos 
em cada modalidade de pagamento.

6 — Podem ser estabelecidas pelos parceiros sociais 
disposições diferentes mediante instrumento de regula-
mentação coletiva, desde que essas disposições não con-
firam uma proteção menos favorável ou criem obstáculos 
à liberdade de circulação dos trabalhadores.

Artigo 6.º
Informações

1 — Os membros ativos de um regime complementar 
de pensão podem solicitar e obter informações acerca das 
eventuais consequências, para os seus direitos a pensão 
complementar, da cessação da relação laboral ou da ativi-
dade independente.

2 — Devem ser, nomeadamente, prestadas informações 
relacionadas com:

a) As condições de aquisição dos direitos a pensão com-
plementar e as consequências da sua aplicação aquando da 
cessação da relação laboral ou da atividade independente;

b) O valor dos seus direitos adquiridos a pensão ou uma 
avaliação desses direitos, que tenha sido efetuada no prazo 
máximo de 12 meses antes da data do pedido;

c) As condições que regem o tratamento futuro dos 
direitos latentes a pensão.

3 — Se o regime permitir o acesso antecipado a direitos 
adquiridos a pensão mediante o pagamento de capital, a 
informação fornecida deve incluir um documento escrito 
que indique que o membro deve considerar receber acon-
selhamento para investir esse capital no plano de pensão.

4 — Os beneficiários diferidos podem obter, anual-
mente, mediante pedido, informações sobre:

a) O valor dos seus direitos latentes a pensão ou uma 
avaliação desses direitos que tenha sido efetuada no prazo 
máximo de 12 meses antes da data do pedido;

b) As condições que regem o tratamento dos direitos 
latentes a pensão.

5 — No caso de prestações de sobrevivência ligadas a 
regimes complementares de pensão, o disposto no número 
anterior aplica -se aos beneficiários sobrevivos no que diz 
respeito ao pagamento de prestações de sobrevivência.

6 — As informações são prestadas no prazo de 60 dias, 
de forma clara e por escrito.

7 — As obrigações previstas no presente artigo não 
prejudicam e acrescem às obrigações de informação das 
instituições de realização de planos de pensões profis-
sionais, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 12/2006, de 20 de 
janeiro, na sua redação atual.

Artigo 7.º

Requisitos mínimos e não regressão

1 — A aplicação do disposto no presente decreto -lei 
não afasta nem substitui disposições mais favoráveis do 
que as nele previstas relativamente:

a) À aquisição dos direitos a pensão complementar dos 
trabalhadores;

b) À manutenção dos direitos a pensão complementar 
dos trabalhadores cessantes;

c) Ao direito à informação dos membros ativos de um 
regime ou dos beneficiários diferidos.

2 — A aplicação do disposto no presente decreto -lei 
não pode, em caso algum, constituir motivo para reduzir 
direitos existentes em matéria de aquisição e manutenção 
de pensões complementares ou para reduzir o direito à 
informação dos membros ou beneficiários dos regimes 
complementares abrangidos.

Artigo 8.º

Acompanhamento

O processo de alteração dos instrumentos de regimes 
profissionais complementares de pensão instituídos e em 
vigor, por força do presente decreto -lei, é acompanhada 
e supervisionada pelas entidades com competência de 
supervisão ou tutela das entidades gestoras daqueles ins-
trumentos.
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Artigo 9.º
Aplicação no tempo

O presente decreto -lei aplica -se apenas aos períodos de 
emprego ou atividade posteriores a 21 de maio de 2018.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de 
maio de 2018. — António Luís Santos da Costa — Augusto 
Ernesto Santos Silva — António Manuel Veiga dos Santos 
Mendonça Mendes — José António Fonseca Vieira da 
Silva.

Promulgado em 8 de junho de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 8 de junho de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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 Decreto-Lei n.º 41/2018
de 11 de junho

No ano transato, o Governo aprovou pela primeira vez, 
no âmbito do processo de transposição de diretivas euro-
peias, um diploma omnibus — o Decreto -Lei n.º 137/2017, 
de 8 de novembro. Neste quadro, foram então identificadas 
diversas diretivas europeias que careciam de transposição 
e que poderiam com vantagem ser transpostas em bloco. 
De facto, apesar de se referirem a temáticas diferentes e 
não relacionadas entre si, cada uma das diretivas sele-
cionadas limitava -se a introduzir alterações de pormenor 
nos anexos técnicos constantes de diretivas anteriores, 
já previamente transpostas para o ordenamento jurídico 
português. Pelo que, com vista a garantir a implementação 
atempada das referidas atualizações técnicas sem recorrer 
a sucessivas intervenções legislativas, se decidiu proceder 
à sua transposição para a ordem jurídica interna através 
de um único diploma.

Decorridos seis meses sobre a data de publicação do 
referido decreto -lei, entende o Governo que estão reunidas 
as condições para levar a cabo um exercício semelhante. 
Mais uma vez, foram identificadas várias diretivas — oi-
to — cuja transposição não implica uma qualquer revisão 
normativa substancial, mas uma mera adaptação ao pro-
gresso técnico.

Em primeiro lugar, a Diretiva de Execução (UE) 
2018/484, da Comissão, de 21 de março de 2018, que altera 
a Diretiva 93/49/CEE, no que diz respeito aos requisitos 
a cumprir pelos materiais de propagação de determinados 
géneros ou espécies de Palmae relativamente ao organismo 
Rhynchophorus ferrugineus (Olivier). A sua transposição 
é feita através de uma alteração pontual ao Decreto -Lei 
n.º 237/2000, de 26 de setembro, no sentido de prevenir 
a propagação do escaravelho vermelho das palmeiras. 
Simultaneamente, integra -se neste diploma o regime 
que até agora se encontrava distribuído pelo Decreto -Lei 
n.º 271/2000, de 7 de novembro, pela Portaria n.º 105/96, 
de 8 de abril, e pelo Despacho Normativo n.º 17/96, de 
24 de abril.

Em segundo lugar, a Diretiva de Execução (UE) 
n.º 2017/1920, da Comissão, de 19 de outubro de 2017, 
que altera o anexo IV da Diretiva 2000/29/CE, no que diz 
respeito à circulação de sementes de Solanum tuberosum L. 

originárias da União. A sua transposição é feita através de 
uma alteração pontual ao Decreto -Lei n.º 154/2005, de 6 de 
setembro, no sentido de estabelecer exigências adicionais 
para a circulação das sementes conhecidas como «sementes 
verdadeiras de batateira», determinando que devem ser 
originárias de áreas isentas de organismos prejudiciais aos 
vegetais e produtos vegetais ou que devem, pelo menos, 
estar sujeitas a controlos específicos.

Em terceiro lugar, a Diretiva (UE) 2018/217 da Comissão, 
de 31 de janeiro de 2018, que altera a Diretiva 2008/68/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, relativa ao trans-
porte terrestre de mercadorias perigosas, mediante a adap-
tação do seu anexo I, secção I.1, ao progresso científico e 
técnico. A sua transposição é feita através de uma alteração 
pontual ao Decreto -Lei n.º 41 -A/2010, de 29 de abril, no 
sentido de o atualizar em conformidade com o Acordo 
Europeu relativo ao Transporte Internacional de Merca-
dorias Perigosas por Estrada, concluído em Genebra em 
30 de setembro de 1957.

Em quarto lugar, a Diretiva (UE) 2018/597, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 18 de abril de 2018, que 
altera a Diretiva 92/66/CEE, do Conselho, que estabelece 
medidas comunitárias de luta contra a doença de New-
castle. A sua transposição é feita através de uma alteração 
pontual ao anexo XII ao Decreto -Lei n.º 79/2011, de 20 
de junho, no sentido de simplificar e racionalizar os pro-
cedimentos relativos à luta contra a doença de Newcastle, 
adaptando -os às novas regras relativas à designação de 
laboratórios de referência da União Europeia e ao novo 
sistema de atos de execução previsto no Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia.

Em quinto lugar, a Diretiva (UE) 2017/164, da Co-
missão, de 31 de janeiro de 2017, que estabelece uma 
quarta lista de valores -limite de exposição profissional 
indicativos nos termos da Diretiva 98/24/CE, do Conse-
lho, e que altera as Diretivas 91/322/CEE, 2000/39/CE e 
2009/161/CE. A sua transposição é feita através de uma 
alteração pontual ao Decreto -Lei n.º 24/2012, de 6 de feve-
reiro, no sentido de adaptar às mais recentes recomendações 
do SCOEL (comité científico que assiste a Comissão Euro-
peia nesta matéria) os valores -limite de exposição a certos 
agentes químicos, tendo em conta ainda a possibilidade, 
nalguns casos, de absorção significativa do agente atra-
vés da pele. De acordo com a possibilidade prevista na 
Diretiva, prolonga -se transitoriamente a aplicabilidade 
dos valores -limite atualmente em vigor, exclusivamente 
no âmbito da exploração mineira subterrânea e da perfu-
ração de túneis. O projeto de transposição foi publicado 
na separata do Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 
30 de abril de 2018.

Em sexto lugar, a Diretiva Delegada (UE) 2017/1975, 
da Comissão, de 7 de agosto de 2017, que altera, para 
efeitos de adaptação ao progresso científico e técnico, o 
anexo III da Diretiva 2011/65/UE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, no que diz respeito a uma isenção relativa 
à utilização de cádmio em díodos emissores de luz (LED) 
de conversão de cor para sistemas de visualização. A sua 
transposição é feita através de uma alteração pontual ao 
Decreto -Lei n.º 79/2013, de 11 de junho, no sentido de 
isentar a produção de LED, até 2019, da proibição de 
utilização de cádmio.

Em sétimo lugar, completa -se a transposição da Dire-
tiva 2014/28/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 26 de fevereiro de 2014, aplicável aos explosivos para 
utilização civil. O Decreto -Lei n.º 9/2017, de 10 de janeiro, 


